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DECRETO Nº 016, DE 23 DE MARÇO DE 2026 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente do 

Município de Luís Domingues/MA, referente ao Ciclo 2 de repasses da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e com fundamento no Art. 41, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320/1964; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir 

Blanc (PNAB) como política pública de fomento permanente à cultura; 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Aplicação de Recursos (PAAR) devidamente aprovado e submetido à 

plataforma Transferegov para o Ciclo 2; 

CONSIDERANDO o efetivo ingresso de recursos federais na conta específica do município, destinados à 

execução das metas pactuadas; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Luís Domingues, para o exercício de 2026, um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.407,28 (seis mil, quatrocentos e sete e vinte reais e 

oito centavos). 

Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será destinado ao reforço de dotações orçamentárias da 

Secretaria Municipal de Cultura, sob a seguinte classificação funcional-programática : 

 Órgão: secretaria municipal de cultura 
 Função: 13 – Cultura 
 Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
 Programa: politica nacional Aldir Blanc 
 Ação: Execução da Política Nacional Aldir Blanc – Ciclo 2 
 Natureza da Despesa: 3.3.90.31 (Premiações) ou 3.3.90.39 (Serviços de Terceiros) 

 Fonte de Recurso: 64.157,28 (Transferências da PNAB) 
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Art. 3º. Para a cobertura do crédito mencionado, será utilizado o Excesso de Arrecadação, conforme 

previsto no Art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, decorrente do repasse de recursos do 

Governo Federal/Ministério da Cultura. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luís Domingues, 27 de março de 2026. 

 
____________________________ 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 
Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação de suplementação orçamentária justifica-se pela necessidade de registrar o 

ingresso de recursos financeiros provenientes do Governo Federal, via Ministério da Cultura, destinados à 

execução da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) – Ciclo 2. O montante de R$6.47,28 configura-se 

como receita extraordinária, uma vez que o repasse efetivado pela União superou as previsões constantes na 

Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Luís Domingues para o exercício vigente. Tratando-se de 

valores inicialmente não previstos no orçamento, a legislação exige a formalização do crédito adicional 

para que o Poder Executivo tenha autorização legal para realizar a despesa. A ausência desta adequação 

orçamentária impossibilitaria o empenho e o pagamento dos compromissos assumidos no Plano Anual de 

Aplicação de Recursos (PAAR). O ajuste permite: 

A utilização integral dos saldos remanescentes e rendimentos de aplicações financeiras do ciclo anterior, se 

houver; 

O cumprimento das metas de fomento cultural, evitando a ociosidade de recursos em conta bancária 

específica; 

A garantia de que o município não incorra em descumprimento do pacto federativo junto ao Ministério da 

Cultura. 

Diante do exposto, a suplementação por excesso de arrecadação é a via legal adequada para converter a 

receita excedente em capacidade de investimento direto no setor cultural de Luís Domingues, 

assegurando a transparência e a regularidade das contas públicas. 
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EXTRATO PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO ACORDO DE ADESAO LUIS DOMINGUES 
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